
 

                

 

 

 

 

Ata da Sexta Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo 

da Câmara Municipal de Cabo Frio, realizada no dia 06(seis) de 

março do ano de 2018(dois mil e dezoito).------------------------------- 

                                     Às dezoito horas do dia 06(seis) de março do ano de 2018(dois mil e 

dezoito) sob a Presidência em exercício do Vereador Luis Geraldo Simas de Azevedo e com a 

ocupação “ad hoc” da Primeira Secretaria pela Vereadora Alexandra dos Santos Codeço, 

reuniu-se Ordinariamente a Câmara Municipal de Cabo Frio. Além desses, responderam a 

chamada regimental os seguintes Vereadores: Adeir Novaes, Alexandra dos Santos Codeço, 

Edilan Ferreira Rodrigues, Guilherme Aarão Quintas Moreira, Jefferson Vidal Pinheiro, Leticia 

dos Santos Jotta, Miguel Fornaciari Alencar, Oséias Rodrigues Couto, Rafael Peçanha de 

Moura, Rodolfo Aguiar de Faria, Silvio David Pio Oliveira, Vagne Azevedo Simão, Vanderlei 

Rodrigues Bento e Vinícius Correa. Havendo número regimental, o Senhor Presidente declarou 

aberta a 87ª (OCTOGÉSIMA  SÉTIMA)  SESSÃO  ORDINÁRIA  DA 15ª  (DÉCIMA  QUINTA) 

LEGISLATURA  (2017 - 2020) - 30ª  PERÍODO  (01/01/2018 À  31/12/2020)  DE  6  DE 

MARÇO DE 2018 em nome de Deus. Cumprido o rito regimental, o Senhor Presidente solicitou 

ao Senhor Primeiro Secretário a leitura do Expediente que constou do seguinte: EM 

CONFORMIDADE COM O ART. 71, ITEM 1 DO REGIMENTO INTERNO: LEITURA E 

APRECIAÇÃO DA ATA: 06/02/2018; Entrega do Diploma de Moção de Aplausos Autor: Ver. 

Letícia dos Santos Jotta, Outorgado: A Drª. Simone dos Santos Nogueira; Entrega do Diploma 

de Moção de Aplausos - Autor: Ver. Letícia dos Santos Jotta, Outorgado: A Drª. Maria Carolina 

Dalboni Lemos Amaral; EMENDA: 0001/2018 - MIGUEL FORNACIARI ALENCAR, DISPÕE 

SOBRE EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 008/2018; PROJETO DE LEI: 

0021/2018 - RAFAEL PEÇANHA DE MOURA, DISPÕE SOBRE A NORMATIZAÇÃO DO  

ATENDIMENTO À  LEI  FEDERAL 11.108/2005 – DIREITO DE ACOMPANHANTE À 

PARTURIENTE – LEI DO ACOMPANHANTE; PROJETO DE LEI: 0026/2018 - MIGUEL 

FORNACIARI ALENCAR, DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DA  INSTALAÇÃO  DE  

RESERVATÓRIOS  E CAPTADORES  DE  ÁGUA  DA  CHUVA  E  A  UTILIZAÇÃO  DOS  

MESMOS  NOS  POSTOS DE  COMBUSTÍVEIS,  ASSIM  COMO  QUALQUER  

ESTABELECIMENTO  COMERCIAL QUE  POSSUA  SISTEMA  DE  LAVAGEM  DE  

AUTOMÓVEIS  OU  SIMILARES  E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI: 

0028/2018 - OSÉIAS RODRIGUES COUTO, INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO 

FRIO, O PROGRAMA MULHER - SUA SAÚDE, SEUS DIREITOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI: 0029/2018 - RAFAEL PEÇANHA DE MOURA, 

CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  A  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA 

DOS MORADORES E AMIGOS DO JARDIM ESPERANÇA – A.C.M.A.J.E.; PROJETO  DE  

RESOLUÇAO:  0002/2018 - VEREADORES  CAMARA  MUNICIPAL  DE CABO FRIO, 

CONCEDE  O  DIPLOMA  JOELMA  PEREIRA  FIDALGO,  EM  HOMENAGEM  AO  DIA 

INTERNACIONAL DA MULHER; PROJETO DE RESOLUÇAO: 0003/2018 - MIGUEL 

FORNACIARI ALENCAR, CRIA  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  ANÁLISE  E  ATUALIZAÇÃO  

DAS  LEIS  AMBIENTAIS MUNICIPAIS; INDICAÇAO: 0006/2018 - OSÉIAS RODRIGUES 

COUTO, SOLICITA   AO    EXMO    SR.    PREFEITO    A    CESSÃO    DE    PROFISSIONAIS    

EM FISIOTERAPIA  E  FONOAUDIOLOGIA  PARA  ATENDIMENTO  DOS  ASSISTIDOS  NA 

APAE EM TAMOIOS NO 2º DISTRITO; INDICAÇAO: 0030/2018 - LETÍCIA DOS SANTOS 

JOTTA, SOLICITA  AO  EXMº  SENHOR  PREFEITO  O  REPARO  DA  RUA  ÍNDIA  NO  

BAIRRO JARDIM CAIÇARA; INDICAÇAO: 0035/2018 - ALEXANDRA DOS SANTOS 
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CODEÇO, SOLICITA   AO   EXMO   SR.   PREFEITO    A   REABERTURA   DO   CEAM   

(CENTRO ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO À MULHER); INDICAÇAO: 0039/2018 -

LETÍCIA DOS SANTOS JOTTA, SOLICITA   AO   EXMº   PREFEITO   QUE   A   TROCA   

DAS   LOUÇAS   USADAS   NAS REFEIÇÕES  DOS  ALUNOS  DAS  CRECHES  E  

ESCOLAS  MUNICIPAIS  DE  EDUCAÇÃO INFANTIL  E  FUNDAMENTAL  DO  MUNICÍPIO  

DE  CABO  FRIO  SEJAM  SUBSTUÍDOS POR UTENSÍLIOS DE PLÁSTICO OU METAL; 

INDICAÇAO: 0050/2018 - JEFFERSON VIDAL PINHEIRO, SOLICITA  AO  EXMO.  SR.  

PREFEITO  A  PAVIMENTAÇÃO  E  URBANIZAÇÃO  DA  RUA PARANÁ, NO BAIRRO 

JARDIM ESPERANÇA; INDICAÇAO: 0051/2018 - JEFFERSON VIDAL PINHEIRO, SOLICITA  

AO  EXMO.  SR. PREFEITO  LIMPEZA DOS  RALOS  PLUVIAIS  DA  RUA PARANÁ, 

PRÓXIMO AO CRAS, NO BAIRRO JARDIM ESPERANÇA. Terminada a leitura do Expediente, 

o Senhor Presidente solicitou que a vereadora Letícia Jota entregasse a Moção de Aplausos a 

duas servidoras, Dra. Maria Carolina Dalboni Lemos Amaral e Dra. Simone dos Santos 

Nogueira, do Hospital da Mulher, que seriam agraciadas pela vereadora por relevantes 

serviços prestados ao povo de Cabo Frio. Fazendo uso da palavra, a Vereadora Letícia Jota 

disse que, as duas médicas eram merecedoras da singela homenagem e daquela forma 

expressava sua gratidão, em virtude de que as duas representavam muito bem as mulheres, 

no que encerrou sua fala. A seguir, fez uso da palavra a Dra. Carolina Dalboni, que agradeceu 

a homenagem e destacou que sentia orgulho de ter sido acolhida há quinze anos por Cabo Frio 

com muito carinho. Disse que, assumira a direção do Hospital da mulher com muito medo, 

mas, que o resgate da dignidade daquela instituição fora muito mais importante do que a 

estrutura física. Após, disse que o trabalho era árduo e necessitava do apoio de toda a 

sociedade de Cabo Frio, no que encerrou sua fala. A seguir, o senhor presidente franqueou a 

Tribuna aos oradores inscritos. Ocupou a Tribuna como primeiro orador inscrito, o Vereador 

Rafael Peçanha, que inicialmente saudou a todos. Em seguida, ressaltou uma experiência 

democrática que tivera na Câmara em reunião conjunta da Comissão de Defesa dos 

Servidores Públicos com as lideranças sindicais de Cabo Frio, enfatizando que aquele fora o 

inicio de um trabalho que estava apenas começando. Disse que, no citado evento, todos 

puderam se manifestar e também os vereadores puderam entender mais profundamente o que 

estava ocorrendo entre servidores e o Executivo Municipal. Afirmou, que fora um momento 

histórico, já que poucas vezes a Casa Legislativa tivera oportunidade de ouvir e dialogar com 

os trabalhadores de Cabo Frio. Prosseguindo, observou que tivera a oportunidade de criar a 

Comissão de Direitos Humanos, cuja presidência era ocupada por ele e que a mesma teria o 

prazo de vigência de um ano. Disse ainda que, o problema que afetava o servidor público 

impactava toda a cidade e ainda, que era importante que fossem criados emprego, mas, que 

salvar a vida financeira e profissional do servidor municipal era prioridade. Reiterou a seguir 

que, o evento pretendia buscar as causas, mas, também apresentar soluções. Disse que, 

estava certo de que aquela reunião abrira caminho para a posição que a Casa tomava em 

favor do trabalhador. Continuando, discorreu sobre as constantes quedas de energia ocorridas 

recentemente, enfatizando que o problema era um transtorno para a vida financeira do 

comerciante que perdia sua mercadoria, para a dona de casa que perdia seus mantimentos. 

Disse que, inclusive havia uma tabela anunciando o horário de queda de energia, sempre em 

pontos periféricos do município. Com isso, apresentava seu repúdio à empresa, frisando que a 

mesma não atuava de maneira gratuita e tinha a obrigação de apresentar um serviço de 

qualidade. A seguir, disse que lhe causara indignação o fato de que na tentativa de diálogo 

entre governo e servidores municipais, houvera até mesmo ameaças de prisão contra os 

líderes sindicais, no caso de desobediências a liminares. Disse, que as decisões judiciais e 

liminares precisavam ser cumpridas, mas, poderiam ser questionadas. E mais, sublinhou que 

era necessário lembrar que o que mais ocorria no atual governo era a desobediência às 

liminares e decisões judiciais. Assim, lembrava que nenhuma instituição naquela cidade tinha 

menos autoridade pra falar sobre prisão de trabalhador do que o governo municipal, cuja 

liderança já deveria estar presa havia muito tempo. Disse ainda que, quem tinha que estar na 

cadeia era os que queriam prender trabalhador, em vez de quem realmente usurpava o 



dinheiro público. Ao final afirmou: ”se o governo estava tão interessado em prender trabalhador 

deveria ele mesmo cuidar de fugir da policia ou de se entregar o mais rápido possível,” [sic] no 

que encerrou sua fala. A seguir, ocupou a Tribuna a Vereadora Letícia Jota, que inicialmente 

saudou a todos. Em seguida, reportando-se a fala do vereador Rafael Peçanha, disse que se 

sentia feliz por ter se posicionado na reunião citada pelo mesmo e tentaria ajudar, já que o 

momento não era para atirar pedras. Falou sobre a importância de que a Casa Legislativa 

mostrasse sua força se colocando ao lado do trabalhador. Disse que, estaria ao lado do 

servidor e não se aproveitaria daquele momento. Observou que, na próxima quinta feira 

homenagearia duas mulheres que tinham uma grande importância para a sociedade de Cabo 

Frio. Disse que, oito milhões de mulheres estavam abrindo seu próprio negócio, o que era um 

grande avanço para as mesmas, que eram grandes empreendedoras. Disse a seguir, que seu 

mandato era participativo e que tomara conhecimento através das redes sociais que, um 

senhor de setenta e quatro anos, após um acidente, estivera por mais de uma hora 

aguardando o resgate, o que caracterizava a falta de respeito para com o morador do Segundo 

Distrito. Assim, solicitava apoio dos Nobres Pares, para que situação como aquela não 

ocorresse com outras pessoas. Em aparte, o Vereador Oséias Rodrigues Couto, disse que 

havia muitos anos que pleiteava uma unidade de resgate que ficasse disponível no local, mas, 

que a alegação fora de que seria onerosa para o município, assim, a população do lugar 

utilizava a ambulância do município vizinho. Disse que ele, bem como o Vereador Adeir, não 

mediam esforços, no sentido de que tentar de todas as formas colocar uma ambulância no 

local. Após, a vereadora agradeceu o aparte e disse que as eleições para deputado estava 

chegando e que por vinte e quatro anos nada fora feito por políticos eleitos pela região de 

Tamoios. Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. A seguir, ocupou a Tribuna 

a Vereadora Alexandra Codeço, que inicialmente saudou a todos. A seguir, disse que quando 

fora diretora da UPA sempre fora um grande problema o pleito por ambulâncias, onde a 

alegação era de que a responsabilidade era do Estado. Disse ainda, que os deputados tinha 

que tomar ciência do assunto e batalhar pela população, já que faziam muito pouco naquela 

área. Disse também, que aquele era o mês da mulher e que se sentia honrada pela dadiva de 

ser mãe. Disse ainda, que mesmo com tantos avanços, a mulher era roubada em seus direitos 

e que ela lutava pela igualdade, já que a mulher deveria estar lado a lado com o homem. A 

seguir observou que, a Câmara valorizava a mulher e que seu salário era igual ao dos seus 

companheiros vereadores. Falou sobre a importância do bom funcionamento do CEAM e que 

era de extrema importância que o local fosse estruturado para que a mulher se sentisse 

confortável ao fazer as denúncias peculiares àquelas que sofriam violência. Agradeceu a 

atenção de todos. Não havendo mais oradores inscritos para o uso da Tribuna, o Senhor 

Presidente conduziu os trabalhos para a Ordem do Dia. NESTA ETAPA FOI APROVADO 

PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL NOS SEGUINTES 

PROJETOS: PROJETO DE LEI: 0097 E 0098/2017. FOI APROVADO PARECER CONTRÁRIO 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA NOS SEGUINTES PROJETOS: PROJETO 

DE EMENDA A LOM: 0003/2014, PROJETO DE LEI: 0114, 0116, 0117, 0129, 0131, 0132 E 

0133/2011, PROJETO DE RESOLUÇAO: 0005/2012 E PROJETO DE RESOLUÇAO: 

0044/2015. FOI CONCEDIDO PEDIDO DE VISTA AO VEREADOR GUILHERME MOREIRA 

AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 0001/2015. FORAM ENCAMINHADOS PARA A 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA OS SEGUINTES PROJETOS: EMENDA 

MODIFICATIVA: 0001/2018, PROJETO DE LEI: 0021, 0026, 0028 E 0029/2018. FOI 

APROVADO O REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 016/2018 AO PROJETO DE 

RESOLUÇAO: 0002/2018. FOI APROVADO O PROJETO DE RESOLUÇAO: 0003/2018. 

FORAM APROVADAS AS SEGUINTES INDICAÇÕES: INDICAÇAO: 0006, 0030, 0035, 0039, 

0050 E 0051/2018. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a presente 

Sessão em nome de Deus, marcando Sessão Extraordinária para dentro de cinco minutos. E 

para constar, mandou que se lavrasse a presente Ata, que depois de lida, submetida à 

apreciação Plenária, Aprovada, será assinada para que produza seus efeitos legais. 



 

 

 

 

Ata  da Segunda Sessão Extraordinária  do  Primeiro 

                                         Período      Legislativo     da      Câmara       Municipal 

                                         de    Cabo      Frio,     realizada       no     dia    06(seis) 

                                                               de   março  do  ano de   2018(dois mil e dezoito). 

                                         Às dezenove horas do dia 06(seis) de março do ano de 2018(dois mil 

e dezoito) sob a Presidência em exercício do Vereador Luis Geraldo Simas de Azevedo e com 

a ocupação “ad hoc” da Primeira Secretaria pela Vereadora Alexandra dos Santos Codeço,  

reuniu-se Extraordinariamente a Câmara Municipal de Cabo Frio. Além desses, responderam a 

chamada regimental os seguintes Vereadores: Adeir Novaes, Edilan Ferreira Rodrigues, 

Guilherme Aarão Quintas Moreira, Leticia dos Santos Jotta, Oséias Rodrigues Couto, Rafael 

Peçanha de Moura, Rodolfo Aguiar de Faria, Silvio David Pio Oliveira, Vagne Azevedo Simão, 

Vanderlei Rodrigues Bento e Vinícius Correa. Havendo número regimental, o Senhor 

Presidente declarou aberta a presente Sessão em nome de Deus. A seguir, foi aprovado 

Parecer Favorável em Conjunto das Comissões Técnicas ao seguinte Projeto: AO PROJETO 

DE RESOLUÇAO: 0002/2018. Nada mais havendo a tratar, Senhor Presidente encerrou a 

presente Sessão em nome de Deus. E para constar, mandou que se lavrasse a presente Ata, 

que depois de lida, submetida a Apreciação Plenária, Aprovada, será assinada para que 

produza seus efeitos legais. 

  

 


